
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE

PORTARIA Nº 2.732 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2026.

ADMITE SERVIDOR QUE MENCIONA EM CARÁTER TEMPORÁRIO

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO
DE RIO NEGRINHO-SC; NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI
Nº 194  DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº 1327 DE 12  DE DEZEMBRO DE 2000, LEI
Nº 3117 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019, DECRETO 13444 DE 11 DE FEVEREIRO DE
2019, PORTARIA  Nº  29716  DE  02  DE  JANEIRO  DE  2025,  CONSOANTE  A  LEI
COMPLEMENTAR  Nº  16/2000 E LEI Nº 1202/1999 E NOS TERMOS DO PROCESSO
SELETIVO Nº  010/2024, E  CONSIDERANDO QUE NÃO EXISTEM MAIS CANDIDATOS
APROVADOS NO ÚLTIMO CONCURSO PÚBLICO;

RESOLVE:

ADMITIR em caráter temporário, nos termos da Lei Complementar nº 16/2000, FELIPE DE
JESUS CARDOSO, na função de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional – SAU – SAU -
I – Atividades Administrativas Auxiliares, Referência A, Classe I, lotado no Departamento
Técnico do SAMAE – do quadro de cargos de provimento temporário da Administração
Indireta  do  Município,  até  a  realização  de  novo  Concurso  Público,  a  contar  de  18  de
fevereiro de 2026, conforme contrato celebrado na referida data.

                                       
                                          VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR

DIRETOR GERAL

ADRIANA SCHROEDER
COORDENADORA ADMINISTRATIVA

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 18 de fevereiro de 2026.
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